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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N. º54/2026 

“SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.  

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.849/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Substituir representante não governamentais abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para mandato até 17/08/2027: 

NÃO GOVERNAMENTAL 

Pastoral da Criança Pastoral da Criança  

Membro 

Airton da Cunha - Titular 

Em substituição 

Alexsander Silva Arguelo – Titular 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 28 de abril de 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 55/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) cargo de provimento em comissão de Supervisor de Planejamento e Gestão 
Estratégica, Símbolo DGA-02, da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, EM 01 (um) cargo de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, e 01 
(um) cargo de Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-07, na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de abril de 2026, revogadas as disposições em 
contrario.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 56/2026 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em comissão”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 02 (dois) cargos de provimento em comissão, sendo: 01 (um) de Assessor Especial, 
Símbolo DGA-04, da Secretaria Municipal de Administração, e 01(um) Núcleo de Transporte da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Símbolo DGA-07, EM 01 (um) cargo de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, na Secretaria Municipal de Assistência Social, e 01 (um) cargo de 
Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-07, na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2026, revogadas as disposições 
em contrario.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 343/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, WILSON DOS SANTOS, do cargo de provimento em comissão de Núcleo de Transportes, Símbolo DGA-07, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 04 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 344/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ROBSON ROGÉRIO GONÇALVES, matrícula 5098-1, Motorista 
I, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 16/03/2026 a 25/03/2026, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 249 de 22/04/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 345/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigos 72, 73 e 74 da Lei Municipal nº 2.806, de 05 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Prorrogar a licença para acompanhar esposo militar, com vencimento, concedida à servidora ROSSANA BOTARELI CESAR, Mat. 6283, 
Nutricionista, Nível V, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 08/04/2026 a 31/01/2028, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 44 de 09/04/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 347/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, LEIVAN MEDINA DE REZENDE, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Núcleo, Símbolo DGA-07, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com validade a partir de 01 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 339/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, CLAUDIO DE SOUZA TEIXEIRA, no cargo de provimento em comissão de Núcleo de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-07, lotando-
o(a) na Secretaria Municipal de Administração, com a validade a contar de 04 de maio de 2026, em conformidade com a CI nº 801/2026-SEMAD 
de 04 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 336/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à(ao) servidor(a), ANA CLAUDIA CARDOSO FLORES, matrícula 15435-1, PROFESSOR(A) 
EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referentes aos quinquênios aquisitivos de 01/08/2018 a 
31/07/2023, nos períodos de 04/05/2026 a 01/08/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2417 de 26/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA   N.º 337/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Designar, DÉBORA CRISTINA FERREIRA DUARTE, matrícula 13.469, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, para prestar serviços junto ao Programa AABB Comunidade, no período de 13/04/2026 a 31/12/2026, em conformidade com a CI n° 
84/2026/NPCRH/SEMED de 24 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 

RETIFICAÇÃO AO APOSTILAMENTO 002 -CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 137/2025  

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Secretaria de Administração, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar o 
erro material que onde por um lapso foi digitado errado a dotação orçamentaria do apostilamento 02 no processo físico, sendo assim necessária a 
presente retificação da seguinte forma: 

 No processo físico e publicação onde se lê: 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Unidade 02.34 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  

Funcional 27.812.0221 Deporto e Lazer/ Desporto comunitário 

Projeto/Atividade 1039 Implantação, Reformas de Espaços para o Desenvolvimento das 
atividades Esportivas 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.98 Obras Contratadas 

Fonte de Recurso 1.700.0000 Obras Contratadas 

Ficha 324  

 

Leia se:  

Órgão 02 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Unidade 02.34 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  

Funcional 27.812.0221 Deporto e Lazer/ Desporto comunitário 

Projeto/Atividade 1039 Implantação, Reformas de Espaços para o Desenvolvimento das 
atividades Esportivas 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.98 Obras Contratadas 

Fonte de Recurso 1.500.0000 Obras Contratadas 

Ficha 325  

 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2026 

_________________________ 

Paula de Sousa Polini  

Secretaria de Administração 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 
Contratada: SH INFORMATICA LTDA 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Vigência do Prazo e Acréscimo do Valor do Contrato Administrativo nº 
090/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço e implantação, intermediação e administração de 
sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético ou micro processado de gerenciamento para abastecimento de 
combustíveis, peças, entre outros, para atender a frota PMA. 

Fica prorrogado a vigência do prazo a contar de 16/05/2026 e término em 15/05/2027 conforme Cláusula Décima do Contrato Administrativo n° 
090/2023. 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25%, conforme justificativa em anexo. 

Fica acrescido o valor de R$ 2.447.386,07(Dois milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e sete 
centavos). Conforme previsão no Termo de Referência, o valor total ficará dividido da seguinte forma: 

Item Descrição 
Valor Contratado 
(R$) 

Valor Acrescido 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 Combustíveis (Gasolina e Diesel) produzidos e 
comercializados conforme legislação e normas da 
ANP vigentes, os quais terão por finalidade 
atender os veículos, maquinários e equipamentos 
(automóveis tipo passeio, pick-ups, vans, 
caminhões, máquinas, ambulâncias, tratores e 
implementos agrícolas, equipamentos, Vans, 
micro-ônibus, ônibus e motocicletas) como 
também máquinas que trabalham em prol da 
administração pública (tais como: moto podas, 
motosserra, roçadeira, soprador, betoneira). 

5.565.794,26 1.391.448,56 6.957.242,82 

02 Peças de reposição, acessórios, lubrificantes, 
filtros, placas veiculares, pneus, câmaras e 
protetores e demais produtos ou insumos 
correlatos, para os veículos ou maquinários 
pertencentes ou sob a guarda ou a serviço do 
município (automóveis tipo passeio, pick-ups, 
vans, caminhões, máquinas, ambulâncias, tratores 
e implementos agrícolas, equipamentos, vans, 
micro-ônibus, ônibus e motocicletas), como 
também equipamentos à combustão que são 
utilizados nos serviços de limpeza e manutenção 
das vias públicas do município (tais como: 
motopoda, motosserra, roçadeira, soprador, 
betoneiras). 

3.098.475,18 774.618,79 3.873.093,97 

03 Manutenção preventiva e corretiva (mecânica 
geral, eletricidade, borracharia, funilaria, pintura, 
adesivagem, lavagem, serviços de guincho e 
prancha, incluindo demais serviços correlatos) dos 
veículos ou maquinários pertencentes ou sob a 
guarda ou a serviço do município (automóveis tipo 
passeio, pick-ups, vans, caminhões, máquinas, 
ambulâncias, tratores e implementos agrícolas, 
equipamentos, vans, micro-ônibus, ônibus e 
motocicletas), como também equipamentos à 
combustão que são utilizados nos serviços de 
limpeza e manutenção das vias públicas do 
município (motopoda, motosserra, roçadeira, 
soprador, betoneiras entre outros equipamentos) 

1.125.274,84 281.318,71 1.406.593,55 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 12.236.930,35 (Doze Milhões, duzentos e trinta e seis 
mil, novecentos e trinta reais e trinta e cinco centavos). O valor global passa a ser de R$ 41.605.563,19 (Quarenta e um milhões, seiscentos e 
cinco mil, quinhentos e sessenta e três mil e dezenove centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2026. 
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ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: SH INFORMATICA LTDA - Rep. Gleydson Pinto Machado. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 12/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA 

OBJETO: Prestação dos serviços da empresa para assinatura anual de acesso à Plataforma JUSBRASIL – Plano Básico, para até 5 (cinco) 
usuários, por meio de login e senha individuais. 

VALOR: R$ 7.917,30 (Sete mil, novecentos e dezessete reais e trinta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 021101 04.122.0200.2002.0000 3.3.90.40.04.00.00.00.00.1.500 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 16/04/2026 até 15/04/2027. 

GESTORA DO CONTRATO: Catharine Marques Macedo 

FISCAL DO CONTRATO: Isabelly Ribeiro Gonçalves 

Assinaturas: Mauro Luiz Batista, GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA, Catharine Marques Macedo, Isabelly Ribeiro Gonçalves. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 71/2026 

A Procuradoria Geral do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 71/2026, no uso 
de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora: Isabelly Ribeiro Gonçalves, CPF nº xxx.464.611-xx para exercer a função de Fiscal do 
referido contrato. 

Aquidauana/MS 16 de abril de 2026 

_________________________________________ 

Catharine Marques Macedo 

Procuradora Geral do Município 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Isabelly Ribeiro Gonçalves  

Fiscal do Contrato 
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LICITAÇÕES  
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